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Para 	toalde Toledo 

Prezado Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência para conhecimento, a inclusa cópia da promoção de arquivamento dos autos de 
Procedimento Administrativo de Controle da Constitucionalidade n° MPPR-0046.20.002447-2, da lavra da Promotora de 
Justiça lsabella Demeterco e acolhida pelo sr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos (fls. 248/257). 

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Sueli Aparecida Fernandes da Silva 
Auxiliar Administrativo 
Telefone: (41) 3250 - 4213 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
Ministério Público do Estado do Paraná 
www.mppr.mp.br  

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a 
recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu 
esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a. 
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MINISTERIO PÚBLICO 
do Estado do Paraná 

Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
Núcleo Orei 

Procedimento Administrativo de Controle de Constituclonalidade n2  MPPR-0046.20.002447- 

2 

Representante: 42 Promotoria de Justiça de Toledo/PR 

Representados: Poder Executivo do Município de Toledo/PR, Poder Legislativo do Município 

de Toledo/P, 

Sr. Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos: 

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 32, §11, DA LEI na 1.898/2005, COM REDAÇÃO DO 

ARTIGO 29  DA LEI na 2.288/2019, AMBAS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. NORMA QUE 
PERMITE A OFERTA, A TÍTULO GRATUITO, DE SERVIÇOS E BENS AOS PRODUTORES 
RURAIS QUE APRESENTEM DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR. NÃO VERIFICADA AFRONTA AOS ARTS. 
173 E 174 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. FUNÇÃO DE FOMENTO RURAL, 
MATERIALIZADA MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS. FINALIDADE E 
MEIO LEGÍTIMOS. OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE E À IGUALDADE. 

ARQUIVAMENTO. 

1. Cuida-se de procedimento administrativo de controle de constitucionalidade 

instaurado mediante provocação do titular da 42  Promotoria de Justiça de Toledo/PR, 

Promotor de Justiça Sandres Sponholz, que tem por objeto a análise da constitucionalidade do 

artigo 39, §11, da Lei na 1.898, de 31 de maio de 200$ (com redação dada pelo artigo 2a da Lei 

n2 2.288, de 20 de maio de 2019), do Município de Toledo, Paraná, que concede isenção de 

pagamento (gratuidade) das ações e serviços prestados pela municipalidade, relacionados ao 

Programa de Melhoria da Infraestrutura e Saneamento Rural, apenas aos produtores rurais 

que apresentarem a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (DAR), à luz dos artigos 173 e 174 da Constituição do Estado do Paraná'. 

A Lei 1.898/2005 institui o Programa de Melhoria da Infraestrutura e Saneamento 

Rural no Município de Toledo e, em sua redação anterior, autorizava o município a prestar 

1  Artigo 174: O Estado e os Municípios assegurarão, na âmbito de suas competências, a proteção e a 
assistência à família, especialmente à maternidade, à infância, à adolescência, à juventude e à velhice, , 
bem como a educação do excepcional, na forma da Constituição Federai. ://\, 
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cio Estado do Paraná 

Subprocurador-ia-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
Núcleo Civel 

serviços e entregar materiais a produtores rurais, sem que houvesse, por parte deles, qualquer 

contrapartida (artigo 22 e 32). 

A 42  Promotoria de Justiça de Toledo questionou a natureza não contributiva de tais 

prestações;mormente em razão da sua natureza de fomento econômico, que não se confunde 

com assistência social, e recomendou a alteração da lei, de forma a prever contrapartida 

pecuniária por parte dos beneficiários, admitindo tratamento diferenciado em razão do grau 

de hipossuficiência econômica. 

Após Recomendação do Ministério Público (fls. 08/19), aprovou-se legislação (Lei 

2.288/2019) que alterou dispositivos da Lei 1.898/2005 e estabeleceu contraprestação (por 

hora/máquina ou por quantidade) por parte dos particulares quando da utilização de produtos 

e serviços do Programa. No entanto, por meio da inserção, por parte da edilidade, do 

parágrafo 11 ao artigo 32 da Lei 1.898/2005, consagrou-se a isenção do pagamento a 

produtores rurais que apresentem a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar, preceito ora questionado. 

O cerne da impugnação reside no entendimento de que as atividades previstas na 

legislação possuem inequivocamente natureza de fomento econômico a produtores rurais, 

com o intuito de apoiar o aumento da produtividade rural, ampliando as opções para agregar 

valores aos produtos primários, com a finalidade de proporcionar melhoria na qualidade de 

vida e incentivar a permanência do homem no campo, o que não se confunde com assistência 

social (artigo 173 e 174 da Constituição do Estado do Paraná), pelo que, na ótica do 

representante, não poderiam ser gratuitas (fls_ 221/222)_ 

Pois bem. 

2. Antes de mais nada, necessário tecer breves considerações a respeito da função 

administrativa de fomento. 

Cuida-se de mecanismo de intervenção estatal indireta, amplamente utilizado peio 

Poder Público para conduzir e estimular agentes privados a executar atividades econômicas 

que ensejam a produção de beneficlos sociais, por meio de indução ou incentivo', cujo 

2  Em outras palavras, "tem por fundamento a efetivação dos objetivos da própria ordem econômica, 
conforme arrolados na art. 170 da CF/1988, bem como dos demais fins coletivos identificados em 
políticas públicas". MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Fomento. In: KLEIN, Aline Lida; MARQUES 1,  

21-À 
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' fundamento jurídico reside no artigo 174 da Constituição Federal'. 

Ao fomentar, o Estado assume a postura de estimulador da iniciativa privada e, ao 

contrário do que ocorre com a prestação de serviço público propriamente dita, não realiza 

diretamente a finalidade pretendidas. 

Dito isso, vê-se que a legislação impugnada institui política pública de melhoria da 

infraestrutura e saneamento rural no município de Toledo e prevê instrumentos de fomento 

em favor de produtores rurais, consubstanciados, por exemplo, em ações de melhoria de 

acesso às propriedades, de forma a proporcionar condições favoráveis para a movimentação 

de insumos, produção de alimentos e escoamento de produção (artigo 22, 1), e em obras de 

melhoramento nas propriedades, com o objetivo de aumentar e diversificar a produtividade 

agropecuária (artigo 2°,11). 

O artigo 32  da lei elenca detalhadamente ações e projetos a serem executados pelo 

município, com recursos próprios ou mediante parceria com os beneficiários: 

Art, 32-Fica o Município de Toledo autorizado, para a implementação do Programa de 

Melhoria da Infra-Estrutura e Saneamento Rural, a executar, com recursos próprios ou 

mediante parceria com os beneficiários, as seguintes ações e projetos: 

1 -reaclequação de estradas principais de uso comum, abertura e adequação, mediante 

parceria com os proprietários, de acessos a propriedades rurais, com cascalharnento e 

colocação de solo-brita, podendo ser realizada outra forma de pavimentação de estradas 

rurais de uso comum, de acessos a propriedades, granjas e demais instalações agrícolas, com 

recursos próprios ou mediante parceria com os produtores; 

II —realização de terraplenagern ou escavações para construção de chiqueirões, aviários, 
estábulos, galpões, receptáculos de silagem, esterqueiras, açudes, biodigestores, lagoas para 

depósito de biofertilizantes, gasoduto primário e principal e demais instalações de 

infraestrixtura; 
III -preparação de terreno para a implantação de hortas comerciais; 

1v—fornecimento de retalho de pedra (rachãozinho) para colocação em acessos e pátios de 

propriedades rurais; 
V —construção e execução de melhorias em pontes, bueiros, desaguadouros e ~adores; 

VI -elaboração e execução de projetos de perfuração de poços tubulares profundos, 

construção de abastecedouros comunitários e implantação de redes de abastecimento de 

água potável, em parceria com as comunidades beneficiadas, sob a orientação técnica da 

Secretaria de Infraestrutura Rural, cabendo: 

NETO, aloriano de Azevedo. Funções administrativas do Estado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 214, 1),  

408-40g. 
ibidern. 

1  Artigo 174: Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 

da lei, as funções de fiscalização, incentivo  e planejamento, sendo este determinante para o setor 

póblico e indicativo para o setor privado. (sublinhou-se) 
s MELLO, Célia Cunha. O fomento da administraçb'o pública. Belo Horizonte: Del Rey, 2003, p. 31. 
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ao Município de Toledo, a elaboração dos projetos do sistema de abastecimento de água, 
a perfuração de poço tubular profundo, a instalação do conjunto de motobomba submersa, o 
fornecimento da tubulação da rede de abastecimento de água, a Implantação da rede de 
energia elétrica, o fornecimento de maquinario para abertura das valetas para a implantação 
da tubulação da rede de abastecimento de água e o fornecimento do material para a 

construção da estação de tratamento de água; 
à comunidade beneficiada, os custos dos reservatórios, dos hidrômetros e de operação e 

manutenção do sistema e das obras pertinentes. 
Vil —implantação de estações de tratamento de água em localidades e distritos, cabendo aos 
respectivos consumidores a responsabilidade pela sua operação e manutenção; 
viii —concessão de apoio e auxilio à implantação de redes de energia elétrica; 
IX—implementação de outras obras ou ações relacionadas à melhoria da infra-estrutura e do 

saneamento rural; 
X —abertura de valas para a deposição de carcaças de animais na propriedade rural, nos casos 
de morte de parte do lote ou lote de frangos, suínos ou outros, observados os critérios e 
recomendações técnicas determinadas pela vigilância sanitária e pela Secretaria do Meio 

Ambiente do Município; 
XI—abertura de valas para a condução dos dejetas suínos de esterqueiras até os asperseres 

existentes na propriedade; 
XII—abertura de vaias em áreas alagadiças em potreiros, visando à formação ernergencial de 
reservatórios d'água para animais, em épocas comprovadamente de estiagem severa e 

prolongada, mediante licença ambiental; 

XIII—pres-tação de horas/Máquina para reboque e/ou fornecimento de pedra britada ou 
cascalho, para atendimento emergencial e necessário em dias de chuva, para possibilitar o 

transporte de insumos e o escoamento da produção pecuária; 
XIV —prestação de horas/máquina, até o limite de 10 horas/máquina, para a execução 

de 

pequenos serviços em propriedades que possuam CAO/PRO; 
XV —prestação de horas/máquina e/ou de transporte para a remoção de entulhos e execução 

de demais serviços necessários em decorrência de catástrofes naturais. 

112
—Na execução das ações e serviços referidos nos incisos do Caput deste artigo observar-se- 

ão os seguintes limites máximos 
1-60 (sessenta) horas/máquina por unidade produtiva rural, em se tratando de execução de 

serviços e obras; 
II —20 m3  (vinte metros cúbicos) por unidade produtiva rural, em se tratando de fornecimento 
de pedra britada, sendo possível o aumento daquele limite, de acordo com a necessidade e 

mediante laudo elaborado por técnico do Município; 

111-120 m3  (cento e vinte metros cúbicos) por unidade produtiva rural, em se tratando de 
fornecimento de cascalho, sendo possível o aumento daquele limite, de acordo com a 

necessidade e mediante laudo elaborado por técnico do Município_ 
p.a —Entende-se por unidade produtiva rural, para os efeitos desta Lei, um chiqueirão, açude, 

aviário, estábulo ou instalação rural congênere 

*SÊ - revogado. 
§42  —As solicitações para a execução de qualquer das ações ou projetos a que se referem os 
incisos do caput deste artigo deverão ser formalizadas pelo interessado nu Setor de Protocolo 

do Município. 
§52 —O atendimento das solicitações referidas no parágrafo anterior será por ordem 
cronológica de protocolização, observado um número mínimo de serviços por região, de 
acordo com a programação da Secretaria de Infra-Estrutura Rural do Município e em 

obediência ao princípio da econornicidade. 
§6° —A Secretaria de infraestrutura Rural do Município ou sua sucedânea, no ano em que se 
realizarem eleições, elaborará relatório mensal das ações e serviços executados por meio do 
Programa de que trata este Lei, para remessa à Justiça Eleitoral, ao Ministério Público e à 

Câmara Municipal. 	
fj 

4iit  
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§79- Para propriedades rurais que não se enquadrem no conceito de unidade produtiva rural, 
mas que possuam residências ou galpões para maquinários agrícolas e outros e Cadastra de 
Produtor Rural (CAD/PRO) atualizado, os limites estabelecidos no § 19 deste artigo são os 

seguintes: 
1-10 (dez) horas/máquina, em se tratando de execução de serviços e obras em geral; 

11 -24m3  (vinte e quatro metros cúbicos), em se tratando de fornecimento de pedra britada 
ou cascalho, no acesso às propriedades rurais. 
§ 89- Caso o proprietário rural beneficiado com terraplenagem executada pelo Município, nos 
termos desta Lei, venha a dar ao local destinaç'ão diversa que motivou a execução do serviço, 
deverá ele ressarcir ao Município o valor das horas/máquina a ele prestadas, considerando o 
respectivo preço atual de mercado. 
§ 99 -A execução das ações e serviços referidos nos incisos do taput deste artigo em 
propriedades rurais, deverá ser prestada contrapartida per parte dos beneficiários, 
consistente no pagamento do preço pública no valor correspondente a: 
1 -0,7 URT (zero virgula sete Unidade de Referência de Toledo) por hora/máquina, em se 
tratando de obras e serviços, inclusive de corte, espalhamento e compactação de cascalho, 
executados com retroescavadeira, rolo compactador, pá carregadeira, motoniveladora, trator 

de esteira e escavadeira hidráulica; 
ii -0,04 RT (zero vírgula zero quatro Unidade de Referência de Toledo) por tonelada de pedra 

britada, na forma do inciso II, do § 19, deste mesmo artigo. 
§10 -Os serviços e obras referidos nos incisos 1 e 11 do parágrafo anterior serão executados 
com o equipamento disponível no momento da execução, seja do Município ou de terceiros, 
não podendo o beneficiário efetuar a escolha do equipamento. 
§ 11 -Os produtores rurais que apresentarem a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) ficam isentos do pagamento a que se refere o 
§ 99 deste artigo, (dispositivo acrescido pela Lei ne 2.288, de 20 de maio de 2019) 

§12 -Será emitido guia para pagamento dos serviços prestados de hora máquina efou 
tonelada de pedra brita, com o prazo para pagamento de até 30 (trinta) dias após a execução 
do serviço e,/ou entrega do material. 

Extrai-se, do mencionado artigo. que o programa criado por lei tem por finalidade 

fomentar as atividades rurais do município e, para tanto, prevê incentivos consubstanciados 

em prestações de serviços diversos e fornecimento de bens (pedra britada e cascalho) por 

parte do município aos indivíduos que deles necessitem, com previsão de quantitativo 

máximo, o que inquestionavelmente não se confunde com prestação de serviço público. 

Ora, as atividades previstas são secundárias e têm claramente o escopo de estimular 

o desenvolvimento da atividade rural, que representa interesse relevante ao Município e que é 

pelos particulares (e não pelo Poder Público) exercida. 

Não é demais consignar que a atividade administrativa desenvolvida se insere no 

que a doutrina convencionou chamar de "fomento público social rural", cujo incentivo é 

voltado ao indivíduo em seu labor no âmbito rural. 
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Feito esse recorte, passa-se ao exame específico do parágrafo 11 do artigo 39 da Lei 

n° 1.898/2005, que previu a dispensa de contraprestação por parte de produtores rurais que 

apresentem Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (DAP), preceito específico contra o qual se dirige a insurgência e que consagra um 

estímulo ainda maior para o mencionado setor. 

Como já relatado, antes das alterações promovidas pela Lei n9 2.288/2019, não 

havia previsão de qualquer contrapartida por parte do particular. Após, a regra passou a 

ser a contraprestação em valores previamente definidos em lei, sendo prevista, em caráter 

de exceção, a gratuidade em beneficio de produtores rurais cadastrados em Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONA0 7. 

A atual disciplina favorece sobremaneira os que fazem da agricultura familiar o 

seu meio de vida, já vinculados ao mencionado programa de fomento federai — cujo 

estímulo, nessa seara, gira em torno de facilidades para financiamento de projetos 

individuais e coletivos que gerem renda aos agricultores familiares e assentados da 

reforma agrária. 

Buscou o Poder Público municipal, com a eleição de semelhante objetivo, 

também favorecer essa parcela dos produtores rurais, mediante prestação das atividades 

e fornecimento dos bens citados a título gratuito. Caminhou, portanto, na mesma direção. 

E, nos termos do artigo 23, VIII, da Constituição Federal, é competência comum 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fomentar a produção 

agropecuária. Dai a se concluir que o objetivo pretendido com a lei impugnada é, além de 

legítimo, incentivado pela própria Constituição. 

'MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 2014, P. 

595; DIAS, Maria Tereza Fonseca. Terceiro setor e Estado: legitimidade e regulação por um novo marco 

jurídico. selo Horizonte; Fórum, 2008, p. 267-268. 
/ A Portaria 523, de 24 de agosto de 2018, da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, considera Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), em geral, o conjunto 
de indivíduos composto por família que explore uma combinação de fatores de produção, com a 
finalidade de atender a própria subsistência e a demanda da sociedade por alimentos e por outros bens 
e serviços, e que resida no estabelecimento ou em locai próximo a ele, e ainda: a) morem na mesma 
residência; b) explorem o mesmo estabelecimento, sob gestão estritamente da família; e, c) dependam 
da renda gerada pela Unidade Familiar de Produção Agrária, seja no estabelecimento ou fora dele. 
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Sob essa perspectiva, não há dúvidas de que os objetivos pretendidos com a 

disponibilização de tais atividades e bens se dirigem ao fomento da própria atividade rural, 

e, ainda que distintos dos da assistência social, são também constitucionais. 

No entanto, a diferenciação não conduz à ilação de que os estímulos ofertados 

pelo Estado devam necessariamente demandar contraprestação. 

E isso em razão de a atividade de fomento permitir a operadonalização por uma 

plêiade variada e ilimitada de mecanismos e instrumentosa, dentre os quais, elenca a 

doutrina, vantagens econômicas e a disponibilização de bens e recursos púb1icos9  - a 

propósito, em relação especificamente ao terceiro setor, já reconheceu o Supremo 

Tribunal Federal a possibilidade de o fomento envolver semelhantes prestações'. 

Não há dúvidas de que a outorga de prestações e bens na situação questionada 

tem por intento incentivar o produtor que labora em regime de unidade familiar de 

produção, que por certo se encontra em "situação de desvantagem, precariedade ou 

vulnerabilidade" a exigir, portanto, "atenção diferenciada do poder público"n. 

Configura, dessa forma, verdadeiro estímulo para que o pequeno não deixe o 

campo e continue a arcar com a sua subsistência, capacitando-o também a atender à 

demanda da sociedade por alimentos e outros bens e serviços (cf. Portaria 523/2018 da 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário). O Poder Público, 

ao assim agir, "coloca o sujeito fomentado numa conjuntura econômica, social e cultural mais 

favorecida do que aquela que lhe seria apresentada, não fossem as técnicas de fomento 

adotadas em momento anteriorn. 

s MARQUES NETO, Floriano de Azevedo, op. cit„ p. 423, 

9  ibidem, p. 456. Na mesma linha, DIAS, Maria Tereza Fõnseca, op. cit., p. 268. Para a última autora,_ 

entre as vantagens econômicas, tem-se como meios reais de fomento económico a prestação ou  

dação de coisas ou serviços da administração, sem encargos,, aos particulares,  que os recebem ou 

utilizam nessas condiçfies, e o aval do Estado. (destacou-se) 
is ADI 1923, Relato*); AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-254 DIVULG 1642-2015 PUBLIC 17-12-2015. Extrai-se da 

ementa que: "a finalidade de fomento, in casu, é posta em prática pela cessão de recursos, bens e 

pessoal da Administração Pública para as entidades privadas, após a celebração de contrato de gestão, o 

que viabilizará o direcionamento, pelo Poder Público, da atuação do particular em consonância corn o 

interesse público, através da inserção de metas e de resultados a serem alcançados, sem que isso 

configure qualquer forma de renúncia aos deveres constitucionais de atuação" 
ss MARQUES NETO, Floriano de Azevedo, op. cit., p. 431, 

7 
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Cuida-se, pois, de instrumento que materializa política pública em benefício de 

parcela da população que se ocupa da referida atividade, política essa formulada no 

âmbito da margem de conformação constitucionalmente atribuída aos agentes políticos 

democraticamente eleitos. 

A propósito: 

Nenhuma surpresa, portanto, deve haver na verificação de que a atuação estatal de fomento 
privilegie algum privado ou que da medida fomentadora resulte a conferencia de uma 
facilidade ou de um favorecimento ao desenvolvimento de atividade a cargo de um particular. 
Se tal atividade corresponder a um beneficio público dimensionável e compatível com 
objetivos legítimos a serem perseguidos pelo poder público, será lícita e legítima a ação de 

fomento, ainda que dirigida apenas a algum privadou. 

Dito isso, constata-se que, a princípio, nãO há óbice algum a que o incentivo aos 

produtores em regime de agricultura familiar seja implementado por meio da disponibilização 

de serviços secundários e alguns insumos, sem previsão de correlata contrapartida financeira. 

No entanto, ainda resta apurar se a previsão ofende os princípios estruturantes da 

proibição do excesso" e da igualdade. 

Em relação ao primeiro, não se questiona a idoneidade (ou aptidão) da medida, pois 

certamente contribui para alcançar a finalidade pelo legislador pretendida, de estímulo ao 

pequeno produtor; o incentivo também não representa restrição excessiva à livre iniciativa 

(artigo 12, CEPR), pois os beneficiários se encontram em posição nitidamente mais vulnerável 

e hipossuficiente, a demandar uma atuação estatal diferenciada; por último, a medida é 

proporcional, tendo em conta a relação entre o bem que se busca proteger e o bem que será 

desvantajosamente afetado pela restrição, por melo de sopesamento ou ponderação de 

benefícios e desvantagensit, o que é reforçado, inclusive, peta busca igualdade em sentido 

material. 

44  MELLO, Célia Cunha, op. cit., c. 182. 
" MARatieS NETO, Floriano de Azevedo, op. cit., p. 420. 
14 Adota-se referida terminologia, embora se saiba que a maioria da doutrina costuma tratar da 

proporcionalidade em sentido amplo e seus subprinciplos. Na mesma linha, CANAS, Vitalino_ O princípio 

da proibição do excesso na conformação e no controlo de atos legislativos. Coimbra: Almedina, 2017. 
g4 

15  NOVAIS, Jorge Reis. Princípios estruturantes de Estado de Direito. Coimbra: Almedina, 2019, o. 171 ss e 

o. 178 ss. 
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Na mesma linha, e para concluir, como já se adiantou, não há ofensa alguma às 

exigências de igualdade, na medida em que, repete-se, a atuação prestigia a igualdade em 

sentido material, vez que 'o incentivo concedido tem por objetivo que seu destinatário 

adquira, a partir dele, uma situação de maior igualdade em relação a outros agentes ou 

setores econômicos, tornando mais atrativa a atividade fomentada", o que é facilmente 

deduzido do critério eleito pela municipalidade. 

Por todo o exposto, conclui-se pela constitucionalidade do preceito questionado, eis 

que o objetivo é legítimo, o meio escolhido para realização do fim também o é e, por último, 

não há excesso ou violação da igualdade. 

3. Então, do que precede, o pronunciamento é pelo arquivamento deste 

procedimento administrativo de controle de constitucionalidade, com os subsequentes 

registros de praxe e comunicações necessárias. 

Curitiba, 07 de agosto de 2020 

ISABkLLA DEM 	CO 

Promotora de Justiça" 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo, op. cit., p475. 
Resolução 3.476/2020 — PG.I. 	
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MINISTÉRIO PÚBLIC 
do Estado do Paraná 

SUB PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

PROTOCOLO N2: 

CLASSE PROCESSUAL: 

REPRESENTANTE: 

ASSUNTO: 

MPPR-0046.20.002447-2 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE. 

LIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO. 

APURAR EVENTUAL INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 

39, §11, DA LEI N2  1.898, DE 31 DE MAIO DE 2005 (COM 

REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 22 DA LEI N2  2.288, DE 20 DE 

MAIO DE 2019), FRENTE AO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 173 E 

174 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Acolho a manifestação retro, de lavra da Promotora de Justiça, doutora 

Isabella Demeterco. 

Proceda-se, pois, conforme sugerido. 

Curitiba, 12 de agosto de 2020. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000012 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 437.2020 

Considerando protocolo n° 1594/2020, encaminho ao Departamento 
Administrativo, para publicação e arquivamento. 

Toledo, 10 de setembro de 2020. 

Antonio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

wvvw.toledo.pr.leq.br  camarac-toledo.pr.gov.br  
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